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oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
Art. 4º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à Dire-
toria de Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e
Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 751137
PORTARIA Nº 003/IN/CONTRATO, DE 12 JANEIRO DE 2022.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar, resolve:
Art. 1º Designar o 1º SGT QBM EMERSON CARLOS SOUZA MORAES, MF: 
5452597/1, como Fiscal do Contrato nº 406/2017, em substituição ao 
TCEL QCBM  MARCUS SÉRGIO NUNES QUEIROZ, MF: 57197268/1, cele-
brado com a empresa CLARO S. A, CNPJ: 40.432.544/0001-47, cujo objeto 
é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 
de telefonia fixa comultada (STFC), para acompanhar e fiscalizar sua exe-
cução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do Decreto 
Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
Art. 2º Designar o 1º SGT QBM JOSÉ WILSON DOS SANTOS GAIA, MF: 
5452619/1, como Fiscal Suplente do referido Instrumento Contratu-
al, em substituição ao TCEL QCBM ALDIRLEY BARBOSA DE FARIAS, MF: 
57197249/1, que assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus 
impedimentos e afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por 
motivo de força maior, conforme art. 66, 67, 70-A,70-B, 70-C e 71 da Lei 
estadual n° 5.251/1985 (Estatuto dos Policiais militares da PMPA) e regu-
lamento do CBMPA.
Art. 3º O Fiscal do Instrumento Contratual será o responsável por sua per-
feita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados 
mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 
da lei nº 8.666/93.
Art. 4º Determinar ao Fiscal do Instrumento Contratual que informe a Di-
retoria de Apoio Logístico do CBMPA, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à Dire-
toria de Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 6º Revogar a Portaria n° 123 de 09 de setembro de 2021, publicada no 
DOE n°: 34.699 de 15 de setembro de 2021.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e
Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 751120
PORTARIA Nº001/IN/CONTRATO, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, e:
Considerando o Processo Nº 2021/579776, atinente ao RDC ELETRÔNI-
CO Nº 05/2021 – CBMPA, Contrato nº 138/2021 – CBMPA, firmado en-
tre o CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARÁ  - CBMPA e 
a empresa SENENGE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
00.654.914/0001-76, cujo objeto é a contratação de serviços técnicos es-
pecializados de arquitetura, engenharia, e reforma do antigo quartel do 
Comando Geral, situado na rua João Diogo, n° 236, bairro: Campina, no 
município de Belém do Pará, de acordo com a proposta de preços, plani-
lha orçamentária da empresa, especificações técnicas, projetos e demais 
elementos que passam a fazer parte deste ato, independentemente de 
transcrição e/ou traslado.
Considerando a previsão legal contida no Art. 67, §1º e 2º da Lei nº 
8.666/93, o teor do Decreto Estadual nº 870/2013, Instrução Normativa nº 
102, de 7 de Dezembro de 2020 e, ainda a Portaria Conjunta nº 658/2014 
– SEAD/AGE, que versa acerca do Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, resolve:
Art. 1º Designar comissão composta pelos servidores: CAP QOABM MÁR-
CIO MARTINS DA SILVA / MF: 5608759 – Presidente; TCEL QOBM MÔNICA 
FIGUEIREDO VELOSO/ MF: 5717145 – Membro;    SGT BM EMANUEL LO-
BATO RODRIGUES / MF: 54185198 – Membro;  CB BM WILLIAMS THIAGO 

CARDOSO MOREIRA / MF: 57217977 – Suplente da Comissão.
Art. 2º Requerer ao(s) fiscal(is) que encaminhe(m) a(s) Nota(s) Fiscal(is) 
ou Fatura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes 
de realização de despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado (Boletim de Medição, Termo de Recebimento de Material 
com o devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e docu-
mentos de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e 
Previdência) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebi-
mento do documento fiscal, para fins de adoção das medidas a liquidação 
e pagamento da despesa.
Art. 3º Requerer ao(s) fiscal(is), quando a contratada não estiver cumprin-
do as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao CBMPA, RELATÓ-
RIO CIRCUNSTANCIADO, no  prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
antes do término de vigência contratual, a fim  de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao Art. 67,§ 1º da Lei 
nº 8.666/93.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e
Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 751132
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CONTRATO Nº: 001/2022
EXERCÍCIO: 2022
Objeto: Contratação de empresa especializada de Engenharia, visando à 
execução dos serviços projetados e especificados, incluindo todas as des-
pesas com fornecimento de materiais, fretes e mão de obra necessários, 
ferramental, equipamentos, assistência técnica, garantias, administração, 
cessão técnica, licenças inerentes às especialidades, testes e comissiona-
mentos, inclusive encargos sociais, tributos e seguros necessário para a 
Reforma do 1o GBM - CREMAÇÃO.
Origem: RDC ELETRÔNICO N° 07/2021 – CBMPA – PAE N° 2021/1155778.
Data da assinatura: 12/01/2021
Valor Global: R$ 2.412.098,13 (Dois milhões, quatrocentos e doze mil, 
noventa e oito reais e treze centavos),
Vigência: 12/01/2022 até 12/01/2023
Unidade Gestora: 310101
Fonte de Recurso: 0101000000
Funcional Programatica: 06.182.1502.7563
Elemento de despesa: 449051
Plano Interno: 105RA1GBMBE
Contratada: ATITUDE CONSTRUTORA EIRELI EPP
CNPJ: 03.478.057/0001-99
Ordenador: Hayman Apolo Gomes de Souza - CEL QOBM

Protocolo: 751147
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PORTARIA Nº 410/DIÁRIA/DF DE 18 DE OUTUBRO DE 2021
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE 
DEFESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. Considerando o Decreto Estadual 
nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PORTARIA Nº 278 de 23 de outubro de 
2019 – SEAD;
Considerando a PORTARIA Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019,publicada 
no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
Considerando a PORTARIA Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
Art. 1° Conceder aos militares: 1º SGT BM JOSE CARLOS MONTEIRO DE 
ALMEIDA JUNIOR, 3º SGT BM LUIZ ANTONIO ANDRADE DE SOUSA E SD 
BM LUCIANA LIRA FERNANDES, 07 (SETE) diárias de alimentação e 06 
(SEIS) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 
5.074,68 (CINCO MIL, SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO 
CENTAVOS), para seguirem viagem de Belém para Capanema – PA e Bra-
gança - PA, no período de 18 a 24 de Outubro de 2021, a serviço da Dire-
toria de Telemática e Estatística do CBMPA.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e
Coordenador Estadual de Defesa Civil


